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Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns 
a todos os candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e 
para a apresentação de quaisquer recursos, laudos e exames médicos, pe-
didos de isenção, títulos e de quaisquer outros documentos após as datas 
e nas formas estabelecidas neste edital.
A análise dos recursos será de responsabilidade do Instituto Consulpam.
Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extraju-
diciais ou quaisquer outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de 
recurso apontado neste edital.
Para contagem do prazo de interposição de recursos e entrega pedidos de 
isenção, laudos médicos e títulos e/ou outros documentos, excluir-se-á o 
dia da publicação e incluir-se-á o último dia do prazo estabelecido neste 
edital, desde que coincida com dia de funcionamento normal do Instituto 
Consulpam e do TCM/PA.
O TCM/PA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outros materiais impressos ou digitais referen-
tes às matérias deste Concurso Público ou por quaisquer informações que 
estejam em desacordo com o disposto neste edital.
A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem 
efeito a nomeação do candidato, em todos os atos relacionados a este 
Concurso Público, quando constatada a omissão ou declaração falsa de da-
dos ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade 
na realização das provas, com a finalidade de prejudicar direito ou criar 
obrigação, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Comprovada a inexatidão ou as irregularidades descritas neste Capítulo, 
o candidato estará sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo 
com o ar 299 do Código Penal.
É de inteira responsabilidade do candidato manter seu cadastro (endereço 
e telefone) atualizado até a publicação do resultado final junto ao Instituto 
Consulpam e após homologação e validade do Concurso Público, junto ao 
TCM/PA, visando a eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer re-
clamação, caso não seja possível convocá-lo.
O TCM/PA e o Instituto Consulpam não se responsabilizam por eventuais 
falhas no recebimento ou envio das correspondências, recebidas ou não, 
em decorrência de:
1. Insuficiência, falta de atualização, equívoco ou alterações dos dados e 
endereço por ele fornecidos;
2. Correspondência devolvida pelos Correios por razões diversas de forne-
cimento e/ou endereço errado do candidato;
3. Correspondência recebida por terceiros;
4. Falhas ou paralisações nos serviços dos Correios.
• A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal e ao Insti-
tuto Consulpam não desobriga o candidato de acompanhar as publicações 
oficiais do concurso, não cabendo a este alegar perda de prazo por ausên-
cia de recebimento de correspondência.
• Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, probabilístico, 
estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito para obter aprovação própria ou de tercei-
ros, sua prova será anulada, e o candidato será, automaticamente, elimi-
nado do concurso, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
• Será admitida a impugnação do edital normativo do concurso interposta 
impreterivelmente, formalmente escrita, até o segundo dia corrido à data 
de publicação do edital e será julgado pelo TCM/PA, ouvido o Instituto 
Consulpam no que couber.
• A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão do Concur-
so e entregue ou enviada ao Instituto Consulpam, via Área do Candidato.
Ocorrendo fato ou situação não prevista que dificulte ou impossibilite a 
realização das provas no dia, local e horário estabelecidos, o TCM/PA reser-
va-se o direito de adiar o evento, efetuando a comunicação dessa decisão 
mediante publicação, na forma prevista neste edital e divulgação no ende-
reço eletrônico consulpam.com.br.
Quaisquer casos de alterações orgânicas permanentes ou temporárias, tais 
como estados menstruais, indisposições, trabalhos de parto ou outros que 
impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, exames e/ou ava-
liações, ou que diminuam ou limitem sua capacidade física, mental e/ou 
orgânica não serão aceitos para fins de tratamento diferenciado por parte 
da coordenação na aplicação das provas, exames e/ou avaliações.
A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, 
bem como as alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela pos-
teriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes 
disser respeito, circunstância que será comunicada em ato complementar 
ao edital ou aviso a ser publicado na forma prevista neste edital.
Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente 
previstos no presente edital serão resolvidos pela Comissão de acompa-
nhamento do Concurso Público constituída pelo TCM/PA e pelo Instituto 
Consulpam, no que a cada um couber, sempre garantidos o contraditório e 
a ampla defesa ao candidato.
Os atos referentes a este edital, quando praticados por meio de procurador, 
deverão ser acompanhados por instrumento público de procuração com 
poderes outorgados especialmente para o fim a que se destina.
O presente edital e eventuais alterações/atualizações serão publicados por 
meio da afixação nos quadros de avisos do TCM/PA e nos demais meios 
previstos neste edital.
O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo de níveis de es-
colaridades diferentes, tendo em vista a realização das provas em turnos 
distintos.
Belém/PA, 02 de Dezembro de 2022.
MARA LÚCIA BARBALHO DA CRUZ
Conselheira/Presidente/TCMPA

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO I
RELAÇÃO DOS CARGOS DO CONCURSO PÚBLICO, NÚMERO DE VA-
GAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA E ESCOLARIDADE

COD CARGO CARGA 
HORÁRIA

VAGAS 
AMPLA

VAGAS
PPQI PCD VAGAS 

TOTAIS
VENCIMENTO

INICIAL REQUISITO

001
Auditor de 

Controle Externo 
- Área Jurídica

30 horas 19 3 3 25 R$6.888,00

Diploma de Bacharelado 
em Direito, devidamente 

registrado, fornecido 
por instituição de ensino 

superior reconhecida 
pelo Ministério da 

Educação.

002
Auditor de 

Controle Externo 
- Área Contábil

30 horas 11 02 02 15 R$6.888,00

Diploma de Bacharelado 
em Contabilidade, 

devidamente registrado, 
fornecido por instituição 
de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério 

da Educação

003

Auditor de 
Controle Externo 

- Área de 
Engenharia

30 horas 09 01 01 11 R$6.888,00

Diploma de Bacharelado 
nas diversas áreas de 

Engenharia (Ambiental, 
Civil e Elétrica), 

devidamente registrado, 
fornecido por instituição 
de ensino superior reco-
nhecida pelo Ministério 

da Educação

004

Auditor de 
Controle 

Externo - Área 
de Governança 

Pública

30 horas 08 01 01 10 R$6.888,00

Diploma da Licenciatura 
ou Bacharelado, de nível 
superior, devidamente 
registrado, fornecido 

por instituição de ensino 
superior reconhecida 

pelo Ministério da 
Educação.

005 Técnico de Con-
trole Externo 30 horas 07 01 01 09 R$3.577,50

Formação de nível /
médio, expedida por 
instituição de ensino 

reconhecida pelo Minis-
tério da Educação

* PPQI = PRETOS, PARDOS, QUILOMBOLAS OU INDÍGENAS
** PcD = Pessoa com Deficiência
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO II
QUADRO DE PROVAS

Cargos Etapa Provas Questões Valor da 
questão

Nota mínima para habi-
litação

Nível superior 1º
Conhecimentos gerais 30 01 42Conhecimentos específicos 40 01

Discursiva 03 10 15
2º Avaliação de títulos - - -

Nível médio 1º
Conhecimentos gerais 30 01 42Conhecimentos específicos 40 01

Discursiva 01 30 15

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022/TCMPA
ANEXO III
PROGRAMA DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2022
CARGO: AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO – Área Contábil
I - CONHECIMENTO GERAIS:
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 Conceito, tipos e 
formas de controle. 2 Controle interno e externo. 3 Controle parlamen-
tar. 4 Controle pelos tribunais de contas. 5 Controle administrativo. 6 Lei 
nº 8.429/1992 e suas alterações (Lei de Improbidade Administrativa). 7 
Sistemas de controle jurisdicional da administração pública: contencioso 
administrativo e sistema da jurisdição una. 8 Controle jurisdicional da ad-
ministração pública no direito brasileiro. 9 Controle da atividade financeira 
do Estado: espécies e sistemas. 10 Tribunal de Contas da União (TCU), 
tribunais de contas dos estados e Tribunal de Contas do Distrito Federal. 
11 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará. 11.1 Natureza, 
competência, jurisdição e organização.
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA: 1 Constituição do Estado do Pará. 1.1 Da Fis-
calização Contábil, Financeira e Orçamentária. 2 Lei Complementar Esta-
dual nº 109/2016 e suas alterações (Lei Orgânica do TCM/PA). 3 Ato Nº 
23/2020 e suas alterações - Regimento Interno do TCM/PA. 4 Lei  Estadual 
nº 5.810/1994 e suas alterações (Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
Civis do Estado do Pará).
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 As reformas administrativas e a redefinição 
do papel do Estado; reforma do serviço civil (mérito, flexibilidade e respon-
sabilização) e reforma do aparelho do Estado. 2 Administração Pública: do 
modelo racional-legal ao paradigma pós-burocrático; o Estado oligárquico 
e patrimonial, o Estado autoritário e burocrático, o Estado do bem-estar, o 
Estado regulador. 3 Processos participativos de gestão pública: conselhos 
de gestão, orçamento participativo, parceria entre governo e sociedade. 4 
Governo eletrônico; transparência da administração pública; controle so-
cial e cidadania; accountability. 5 Gestão por resultados na produção de 
serviços públicos. 6 Comunicação na gestão pública e gestão de redes or-
ganizacionais. 7 Administração de pessoal. 8 Administração de compras e 
materiais: processos de compras governamentais e gerenciamento de ma-


